
ESTAIX) DE SERGIPE

PRETEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

coNrRAroN"lL tzozz

TERMo DE coNTRAro or rRrsrRçÃo oe
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA
SENHORA DE LOT]RDES, ESTADO DE
SERGIPE E A EMPRESA NP TECNOLOGIA
n cnsrÃo DE DADos LTDA.

o utrxrcÍpto DE NossA SENHoRA DE LoURDES, ESTÂDo DE SERGIPE, doravante
denominado apenas CONTRATAÀITE, através da Prefeitura, pessoa jurídica de direito público
de base territorial autônima, inscrita no CNPJ n'. 13.113.766/0001-24, com sede à Av. Senador
Leite Neto, n" 80, Nossa Seúora de Lourdes/SE, neste ato representada pelo seu Prefeito
Municipal o Seúor LAERTE GOMES DE AI{DRADE, brasileiro, maior, capaz, e do outro
lado, a empresa NP TECNoLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, localizada na Rua Izabel
a Redentora, 2356,8df. Loewen, Sala 117, bairro Centro, São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-
010, sob CNPJ N'. 07 .79'7 .96710001-95, representada pelo Sócio Administrador o Senhor
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n'
574.460.249-6S,Identidade n' 4.086.763-5 aqui denominada de CONTRATADA, RESOLVEM
celebrar este contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei n'. 8.666/93, e suas
alterações, mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VINEIJLAÇÃO AO EDITAL

O pÍesente contrato vincula-se às determinações do aÍt.24, inciso II, da Lei n'. 8.666193 e
suas alterações, e as Exigências e Condições Gerais.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

É objeto deste contrato a contratação de ferramenta de pesquisas, elaboração de
especificação técnica, elaboração de termo de referência, consolidações e comparação de preços
praticados pela administração pública, Banco de Preços, sistema inteligente de pesquisas de
preços, baseado em resultados de licitações adjudicadas e homologadas que torna o processo de
cotação de preços simples e rápi
Termo de Referência em anexo.

do, conforme especifi cações stantes na pÍoposta de preços e do

CLÁUSULA TE,RCEIRA - Do VALoR
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORÂ DE LOURDES

Pelos serviços prestados senl pago o valor global de R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e
setenta e cinco reais).

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

A presente contratação tern ügência por 12 (doze) meses a partir da .lata de assinatura do
Termo Contratual.

CLAUSULA OUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no pnrzo máximo de 15 (quinze) dias, contado a partir da
apresentação de Recibo/Nota FiscaUFatura, com todos os campos preenchidos, sem erros, sem rasuÍÍls,
denfo do prazo de validade e atestada pelo setor responsável.

Para fazer jus ao pagamento, a empresa deveú comprovar sua adimpl&rcia com o
Ministério da Fazada por intermedio das cenidões: .CeÍtidão Conjunta Negúiva de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União" e Certidão Negativa de débitos
Relativos as Contibuições Previdenciá,rias e as de Terceiros", bem ainda com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviços - FGTS, atraves da CRF/CEF, Receita Estadual, Municipal e Trabalhista-

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRECOS E DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA ACÃO ORCAMENTIIRIA

As despesas decorrentes dos serviços acima especificados correrão por conta da dotação
orçamentária da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes:

UO: 00301 - Secretaria Geral de Administração
AÇÃO: 2003 - Manutenção da Secretaria de Administração Geral
ELEMENTO DE DESPESAS: 3390.39.00.00 - Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa

Juridica
FONTE DE RECURSO: 15000000.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACÔES

Constituern-se obrigaçoes da CONTRATADA:

a) prestar e disponibilizar os serviços a CONTRATANTE de acordo com as normas contratadas

e em obs€rvância a legislação ügente;

b) prover suporte aos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado;
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c) prestar, seÍn quaisqueÍ ônus paÍa a CONTRATANTE, os serviços necessários a coÍreção e

reüsão de falhas ou defeitos verificados nos produtos, sernpre que a ela impuulvel;

d) responder pelos serviços que executar, na forma da legislação aplicável;

f) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados.
A CONTRATADA será também responsável por todos os Ônus ou obrigações

concedentes as LegiSlações social, trabalhista, fiscal, securiuá.Lria e previdenciiíria.

Constituern-se obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa desempeúar
seus serviços dentro das normas deste Contrato:

Acompaúar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, bem como atestaÍ nas notas
fiscais e faturas, a efetiva prestação dos serviços, por meio de representante especialmente
designado, na forma prevista na Lei no. 8.666193;

b) Efetuar os pagamentos ao contratado;
c) Aplicar ao contratado as penalidades regulamenüares e contratuais;

CLÁUSULANO NA - RESCISÁO

A CONTRATANTE podeú rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial
ou exfajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, por parte do
CONTRATADO;

b) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 e 79 da Lei de
Licitações;

c) A ocorrência de caso foúuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAs SANCÕES

lndependentemente de outras sanções legais e das cabíveis cominações penais, pela
inexecução total ou parcial desta contratação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA
SENHORA DE LOURDES podera, garantida a previa defesa" aplicar à empresa, segudo a extensão
da falta cometid4 as seguintes penalidades, previstas no aÍ. 87 da Lei n" 8.666/93:

a) Advertàrcia por escrito, nas hipóteses de execução irregular da contratação, que não
resulte em prejúzo pam o serviço deste órgão;

b) Aplicação de multa administrativa com nahreza de perdas e danos da ordem de 10%
(dez por cento) sobre o valor total da contratação, nas hipóteses de inexecução total, e de 5%
(cinco por cento) se ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a empÍesa os diÍeitos {este Regional,
nos teÍmos do aÍ. 77 da[*i n' 8.666193; //Y/-
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PREFEITURÂ MUMCIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

c) suspensão temponária de participação em licitação e inpedimento de contatar com a
Administração Publica, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar junto a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou ate que seja promoüda a reabilitação, na
forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo corn o inciso IV do
aÍt. 87 da l.ei 8.666/93.

O não cumprimento, pela ernpres4 do prazo para a disponibilizaÉo da senha eosejalli a aplicação da
penalidade de mulh de mor4 mrrespondente a 0,5% (meio por cento) por dia de anaso injustificado ou cuja
justificativa não terüa sido acatada por este órgão, incidente sobrc o valor toal desta contsata@, @ntrdo a
partir da data do recebimento da Nota de Enpeúo

A multa prevista neste item seÉ aplicada até o limite de 10 (dez) dias. Após o l0'
(décimo) dia, a contratação poderá, a critério deste, não ser mais aceitos, configurando-se a
inexecução total da conEatação, com as consequências preüstas em lei, no ato convocâtorio e no
instrumentro contratual (LLC, art. 62 - Nota de Empenho).

As sanções previstas nas alíneas ua', ucu e "d", poderão ser aplicadas junamente com a
preüsta na alinea "b", facultada a defesa previa da adjudicatíLria no respectivo pÍocesso, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência do ocorrido.

A empresa terá o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, após regular notificação por escrito,
para confirmar o recebimento da nota de empeúo.

Caso não haja a confirmação do recebimento da nota de empeúo, no pÍazo de até (02)
dois dias úteis a contaÍ da data do encaminhamento da Nota de Empenho, será aplicada a multa de

l0% (dez por cento) sobre o valor total da contÍatagão, mediante processo administrativo,
garantida a ampla defesa.

Do ato que aplicar a penalidade cabeú recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo ser reconsiderar sua decisão, dentro do mesmo prazo.

No caso de rescisão contratual será observado o disposto nos arts. 77 e seguintes da Lei
n'8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTA

A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente pacto,

implicani no pagaÍnento de multa estipulada em l0%o (dez por cento) do valor contratado,
devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário para sua cobrança.

CLÁUSULA DÉCI SEGUNDA - PRAZO DE E DOS SERVTCOS
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PRETEITTJRA MUNICTPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

0 acesso ao Banco de Preços será disponibilizado via Internet a partir da data de

assinatuÍa do contâto, fomecendo senha de acesso ao Banco de Preços para a PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES, para o período de 12 meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORO

As multas previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente.

Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro de Gararu, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente teÍmo em 02 (duas) vias de igual
teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus
juridicos e legais efeitos.

Nossa Senhora de es (Se), 07 de Fevereiro de 2022.

LAERTE MES DE
Prefeito Municipal
CONTRATAÀITE

NP IECNOLOG|A E , Àeina(b dê Íoma drsit.r Dd NP

GEsrAo DE DADos 'ffi,|.ffil#y*9#,,5
LÍOAt07797967OOO195 Daao3i 2022 02.07 r616:20-03Íro

NP TECNOLOGIA E GESTÁO DE DADOS LTDA
RI,JDIMAR BARBOSA DOS REIS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

(),
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